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 GABINETE DO PREFEITO 
   

1 ºN OTERCED 19, DE 20 DE MARÇO DE 2020. 
  

  MÁRIO CELSO BOTION ,oluaP oãS ed odatsE ,ariemiL ed lapicinuM otieferP , 
  

 NO EXERCÍCIO ,siagel seõçisopsid sà oãçneta me ,seõçnuf saus ed 
  

 CONSIDERANDO  lanoicanretni aicnâtropmi ed acilbúP edúaS ed aicnêgreme a 
decorrente do coronavírus (Covid-19) reconhecida pelo Ministério da Saúde, assim 
como a pandemia declarada pela OMS;

 CONSIDERANDO  ed ,111 ºn ,0202 ed oçram ed 61 ed ,801 ºn ed soterceD so  
18 de março de 2020, e nº 113, de 19 de março de 2020, sem prejuízo destes e em 
complementação às iniciativas já decretadas, e

 CONSIDERANDO  ,otnemom etneserp o éta ,arobme ,síaP on sosac ed oçnava o  
não haja caso con� rmado no Município, mas visando implantar os meios necessá-
rios e evitar a entrada da doença em nosso meio e ou restringi-la, 

  DECRETA: 

  Art. 1º  otibmâ ues ed ortned aicnêgreme ed oãçautis a uecehnocer áj oipícinuM O 
de competência, principalmente recepcionando os Decretos Estaduais e a Lei Fe-
deral de nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, desde a edição do Decreto de nº 108, 
de 16 de março de 2020.

 Art. 2º  setniuges sad ,0202 ed oçram ed 32 ed ritrap a ,oãsnepsus a ranimreteD  
atividades:

 I  e ervil uo ratnemaluger osruc ed seralucitrap salocse ,seralucitrap saimedacA -  
clubes de lazer e ou esportivo;

 II ;etneuqesbus ogitra on sodirefer seleuqa sodautecxe ,lareg amrof ed ,oicrémoC - 

 III e ,siaicnesse oãn soçivres ed oãçatserp ed sedadivitA - 

 IV .rab ed avisulcxe sedadivita ed otnemanoicnuF - 

 § 1º .oicrémoc o odot me "yreviled" ed sedadivita sa saditimrep oãS  

 § 2º o sad otnemanoicnuf o oditimrep aciF � cinas mecânicas, borracharias e de 
guincho.

 Art. 3º  ,azepmil e eneigih ed sotudorp ed oicrémoc ,oãçatnemila ed serotes sO  
assistência à saúde, postos de combustíveis e suas lojas de conveniência, não espe-
ci� cados no artigo anterior, não terão restrição de funcionamento.

 § 1º  retnam oãreved sasem sa ,seralimis e s'kcurt doof ,s'reliart ,setnaruatser soN  
distância mínima de 2 metros uma das outras, reduzindo o atendimento dos estabe-
lecimentos a 40% de sua capacidade.

 § 2º .etnemacidoirep sodazineigih meres oãreved otnemidneta ed siacol sO 

 Art. 4º -ilbúp sotnemapiuqe siamed e lapicinuM oçaP on ocilbúp oa otnemidneta O  
cos � ca restrito ao horário das 13:00 às 16:00 horas, ressalvados os locais de aten-
dimento da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria de Segurança Pública e 
Defesa Civil, que manterão normal atendimento.

 Art. 5º -uM aicnêdiverP ed otutitsnI olep odazilaer otnemidneta o osnepsus aciF  
nicipal de Limeira - IPML, ressalvados os casos excepcionais, à critério do seu 
Superintendente.

 Art. 6º  ,0202 ed oçram ed 91 ed ,581 ºn ed oãçarebileD ad oãçide ad oãzar mE  
emanada do Conselho Nacional de Trânsito, que ampliou e interrompeu os prazos 
de recursos de multas de trânsito, � ca suspenso o atendimento, para tanto, pela 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana até nova deliberação pelo Conselho 
Nacional de Trânsito.

 Art. 7º -ORPEC od etnediserP a ,ateriD oãçartsinimdA ad soiráterceS so maciF  
SOM e ao Superintendente do IPML, autorizados aos procedimentos pertinentes 
à manutenção dos serviços necessários, facultado o rodízio, home o�  ce e demais 

procedimentos, ressalvadas a Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal 
de Segurança Pública e Defesa Civil, Setor de Medicina do Trabalho da Secretaria 
de Administração, que manterão as suas atividades normais.

 § 1º  oçram ed 81 ed ,111 ºn oterceD od açrof rop sodatsafa socilbúp serodivres sO  
de 2020, não sofrerão prejuízo em seus vencimentos.

 § 2º  oãçirtser oãrerfos oãn sedadivita saus ed sodarebil merof euq soiráigatse sO  
em sua bolsa auxílio.

 § 3º  ,0202 ed oçram ed 91 ed ,111 ºn ed oterceD olep sodidecnoc sotnematsafa sO  
bem como, pela edição do atual Decreto, não implicarão em restrições aos benefí-
cios de contagem de licença prêmio, progressão de grau e nível, desconto no cartão 
alimentação ou desconto no abono assiduidade dos professores.

 Art. 8º  áredneta ,0202 ed oçram ed 32 ed ritrap a ,ocilbúP etropsnarT ed ametsiS O  
com 70% de sua capacidade, reduzindo-a gradualmente até 50%, sendo permitido, 
somente, o transporte de usuários sentados.

 Art. 9º  sues retnam ed edadeirotagirbo a sairácnab seõçiutitsni sà odanimreted aciF  
locais, tanto de atendimento interno, quanto nos caixas eletrônicos, devidamente 
higienizados, bem como a disponibilização de álcool gel 70% em cumprimento ao 
disposto na Lei nº 6.003, de 11 de abril de 2018, consolidada pela Lei nº 6.201, de 
13 de maio de 2019, constante de seu art. 10.

 Art. 10  uo otreba lacol me odavirp otneve reuqlauq ed oãçazilaer a adadev aciF  
fechado, de caráter cultural, lúdico, esportivo, religioso e social, nos quais possam 
acontecer aglomeração de pessoas, a partir da mesma data prevista no art. 2º. do 
presente.

 Art. 11  aigrene ed e otogse e augá ed otnemicenrof od oãsnepsus a adibiorp aciF  
elétrica, no âmbito do Município, pelo período de 60 (sessenta) dias.

 Art. 12 -noC ed ocincéT opurG olep sodidiced oãres sossimo sosac siautneve sO  
trole, Assistência e Vigilância.

 Art. 13  sad atnoc rop oãrerroc oterceD etneserp od oãçucexe a moc sasepsed sA  
dotações próprias do orçamento vigente, podendo ser suplementadas se necessário.

 Art. 14  o éta odnarudrep ,oãçacilbup aus ed atad an rogiv me artne oterceD etsE 
� m da pandemia declarada pela OMS ou posicionamento do Ministério da Saúde.

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA  ed ona od oçram ed sêm od said etniv soa , 
dois mil e vinte.

 MÁRIO CELSO BOTION 
  Prefeito Municipal
  
 PUBLICADO  od said etniv soa ,ariemiL ed lapicinuM otieferP od etenibaG on 
mês de março do ano de dois mil e vinte.

 EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete   
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